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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 

ATO Nº  515 , DE 14 DE SETEMBRO DE 1994
E sta b e le c e  procedim entos para a h a b il i t a ç ã o  e o 
provimento de cargo s da m a g is tra tu ra  c l a s s i s t a  
tem porária de 1ª e 2 ª  in s tâ n c ia s  da J u s t i ç a  do 
T rab a lh o , e dá o u tra s  p ro v id ê n c ia s .

O P re s id e n te  do T rib u n al Su p erio r do T rab a lh o , no uso de 
suas a tr ib u iç õ e s  le g a is  e re g im e n ta is , C onsiderando:

1. Que compete ao P re s id e n te  do TST exp ed ir in s tru ç õ e s  e 
ad o tar as p ro v id ên cias  n e c e s s á r ia s  para o bom funcionam ento dos órgãos 
da J u s t i ç a  do T rab alh o , na forma do a r t . 707 , a l ín e a  " c " ,  da CLT;

2 . Que os órgãos da J u s t iç a  do Trabalho fu n cio n arão  p e r f e i 
tam ente coordenados, em regim e de mutua co la b o ra çã o , sob a o r ie n ta ç ã o  
do P re s id e n te  do TST na forma do a r t .  646, da CLT;

3 . A n ecessid ad e  de serem expedidas in s tru ç õ e s  visand o ao 
preenchim ento de vagas d estin ad as a Ju íz e s  C la s s is ta s  de Ju n ta s  de 
C o n c ilia ç ã o  e Ju lgam ento e de T rib u n a is  R e g io n a is ;

4 . A n ecessid ad e  de se  p ro p orcion ar às en tid ad es s in d ic a is  
m aiores op ortunidades para concorrerem  ao p ro cesso  e l e i t o r a l  o b je t i 
vando a e sco lh a  de a u tê n t ic o s  re p re se n ta n te s  c l a s s i s t a s ;

5 . Que, na h ip ó te se  de c r ia ç ã o  de Ju n ta s , o p ro cesso  e l e i t o 
r a l  deve guardar e s p e c i f ic id a d e t procedendo-se ao i n í c i o  em d ata  
próxima à do funcionam ento do órgão , a fim de que também concorram  as 
en tid ad es s in d ic a is  c r ia d a s  no in te rre g n o  e n tre  a l e i  r e s p e c t iv a  e a 
d ata  em que v ia b i l iz a d a  economicamente a in s ta la ç ã o ;

6 . Que tem havido in c id e n te s  quanto à natu reza  da c l i e n t e l a  
formada por in te g ra n te s  de p r o f is s õ e s  l ib e r a i s  e da c a te g o r ia  de agen
te s  autônomos, in c lu s iv e  no âmbito do T rib u n a l S u p erio r do T rab a lh o , 
que têm co n co rrid o  de forma e x trav ag an te  a vagas d e stin a d a s  a re p re 
se n ta n te s  de empregados e em pregadores, causando in seg u ran ça  na 
condução e d esfech o  dos p ro cesso s  e l e i t o r a i s ;

7 . Que o C. Supremo T ribu n al F ed era l d ec id iu  que Agente 
Autônomo do Comércio não pode co n co rre r  à vaga de empregado;

8 . A in te rp re ta ç ã o  da norma co n tid a  no in c is o  I I I  do a r t ig o  
115 da C o n s titu iç ã o  da R ep ú b lica , em D ecisão p ro fe r id a  p elo  C. Supremo 
T rib u n a l F e d e ra l, nos autos do Mandado de Segurança n° 2 1 .3 5 7 -4 -B A , 
revelan d o a im p o ss ib ilid a d e  de dupla p a r t ic ip a ç ã o  das c a te g o r ia s  que 
e ste ja m  organizad as em fe d e ra çõ e s , m ediante a in d ica çã o  de can d id ato s 
p e la s  Federações e S in d ic a to s  f i l i a d o s ;

9 . A R esolução A d m in istra tiv a  nº 4 3 /8 9 , do TST;
10. Que o Regulamento In tern o  do c o lé g io  e l e i t o r a l  das 

C onfederações N acionais de Trabalhad ores e de Empregadores p r e v is to  no 
A rt. 111, § 2 º , da C o n s titu iç ã o  da R ep ú b lica , d isp õe que as en tid ad es 
de P r o f is s io n a is  L ib e r a is  co n co rrerão  exclu sivam ente  às vagas d e s t in a 
das aos empregados, devendo os in d icad os comprovarem t a l  cond ição  no 
p ro cesso  e l e i t o r a l ;

11. A urgente n ecessid ad e  de f a c i l i t a r  a e sco lh a  e a 
nomeação, p e lo  E x ce le n tíss im o  Senhor P re s id e n te  da R e p ú b lica , dos 
Ju íz e s  C l a s s is t a s - T i t u la r  e Su p le n te , dos T rib u n a is  R eg io n ais  do 
T rab a lh o , conforme os a r t s .  84 , in c is o  V I, 115, p a rá g ra fo  ú n ico , i n c i 
so I I I ,  e 117, p arág rafo  ú n ico , da C o n stitu içã o  da R ep ú b lica ;

12. Que as nomeações dos Ju íz e s  C la s s is ta s  co n stitu em  a to s  
com plexos, com a p a r t ic ip a ç ã o  das en tid ad es de c l a s s e ,  re p re s e n ta n te s  
das c a te g o r ia s  de tra b a lh a d o re s  e em pregadores, dos T rib u n a is  R eg io
n a is  do T rab alh o , onde há vagas a serem p ro v id as, do T rib u n a l S u p erio r 
do T rabalho  e do Chefe do Poder E xecu tiv o  da U nião;

13. A com petência e a autonomia dos T rib u n a is  R eg io n ais  do 
T rab a lh o , p r e v is ta s  nos a r t s .  96 , in c is o  I ,  e 99 , da C o n s titu iç ã o  da 
R e p ú b lica ; e

14. O in te r e s s e  dos T rib u n a is  R eg ion ais do T rabalho  em terem  
uma m aior p a r t ic ip a ç ã o  no p ro cesso  de e sco lh a  dos seus fu tu ro s  
membros, r e s o lv e :
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A r t . 12 -  o procedim ento de h a b il i t a ç ã o  para o provim ento de 
carg o  de ju iz  c l a s s i s t a  tem porário da J u s t iç a  do T rab a lh o , de 1ª e 2 ª 
in s tâ n c ia s ,  i n i c i a r - s e - á  com a p u b licação  de E d i ta l ,  p e lo  P re s id e n te  
do T rib u n a l R egional do T rab alh o , no D iá r io  O f ic ia l  dos Estados ju r i s -  
d ic io n ad o s p e la  Região da J u s t iç a  do T rab alh o , com a a n te ce d ê n c ia  de, 
no mínimo, 120 (ce n to  e v in te )  d ia s  do térm ino dos mandatos dos ju íz e s  
c l a s s i s t a s  tem porários e re s p e c t iv o s  s u p le n te s , determ inando que as 
en tid ad e s s in d i c a is ,  para a e sco lh a  de l i s t a s  t r í p l i c e s  conducentes ao 
provim ento de vagas, convoquem os seus órgãos com petentes -  no caso  de 
s in d ic a to s ,  suas A ssem bléias G erais  - para o preenchim ento de carg o s 
de ju iz  c l a s s i s t a  e re s p e c t iv o  su p len te  de Ju n ta  de C o n c ilia ç ã o  e 
Ju lgam ento, e ,  na h ip ó te se  de fed eração  ou s in d ic a to  com base t e r r i t o 
r i a l  r e g io n a l,  -  suas D ir e to r ia s  - para o preenchim ento de carg o s de 
ju iz  c l a s s i s t a  e re s p e c t iv o  su p len te  de T rib u n al R egion al do T rab a lh o .

§ l 9 - O E d ita l  obedecerá ao modelo p e r t in e n te  c o n s ta n te  do 
anexo d e s te  A to, in d ican d o -se  a origem das vagas.

§ 2º - No prazo máximo de 45 (qu arenta  e c in c o ) d ia s  após a 
p u b lica çã o  do E d i ta l ,  as en tid ad es s in d ic a is  r e fe r id a s  no caput d e s te  
a r t i g o t que d esejarem  p a r t ic ip a r  do procedim ento de h a b i l i t a ç a o ,  a p re 
se n ta rã o  ao Ju iz  P re s id e n te  do TRT l i s t a s  t r í p l i c e s  sep arad as para 
T i t u la r  e S u p le n te , corresp ond entes a cada vaga.

§ 3 a -  T ra tan d o -se  de s in d ic a to  com base t e r r i t o r i a l  r e g io 
n a l que pretend a a p re se n ta r  l i s t a  t r í p l i c e  para carg o  de Ju iz  de 
T rib u n a l R egional do T rab alh o , seu p re s id e n te  deverá c e r t i f i c a r ,  sob 
as penas da l e i ,  que a en tid ad e não in te g ra  nenhuma fe d era çã o .

A rt. 2º -  0 p ro cesso  de ap resen tação  das l i s t a s  t r í p l i c e s  no 
TRT deverá s e r  in s tru íd o  p e la  en tid ad e s in d ic a l  com o o r ig in a l  ou 
cóp ia  a u te n tica d a  dos seg u in tes  documentos:

I -  Em r e la ç ã o  ao procedim ento de e sco lh a  das l i s t a s
t r í p l i c e s :

a) E d ita l  de convocação da A ssem bléia Ge r a l ,  no caso  de 
l i s t a  t r í p l i c e  para preenchim ento de cargo de Ju iz  C la s s is t a  de Ju n ta  
de C o n c ilia ç ã o  e Ju lgam ento, ou da D ir e to r ia ,  na h ip ó te se  de l i s t a  
t r í p l i c e  para preenchim ento de cargo  de Ju iz  C la s s is t a  de T rib u n a l 
R egion al do T rab alh o , onde constem a d a ta , o lo c a l  e a hora da reu n ião  
para a e sco lh a  da l i s t a  t r í p l i c e ,  pu blicad o no D iá r io  O f i c ia l  do E s ta 
do ou Estados ju r isd ic io n a d o s  p e la  Região da J u s t iç a  do T rab alh o ;

b) E d ita l  de d iv u lgação  do re s u lta d o  da reu n ião  da 
A ssem bléia G eral ou da D ir e to r ia ,  onde constem a d a ta , o lo c a l  e a 
hora em que foram e l e i t o s  os componentes das l i s t a s  t r í p l i c e s ,  com a 
re la ç ã o  nominal dos seus in te g r a n te s , pu blicad o no D iá r io  O f i c ia l  do 
estad o  ou Estados ju r isd ic io n a d o s  p ela  Região da J u s t i ç a  do T rab a lh o ;

c ) Ata a lu s iv a  à e sco lh a  dos componentes da l i s t a  t r í p l i c e ,  
a í  in c lu íd o  o r e g is t r o  do número de a sso ciad o s da en tid ad e  e o número 
dos que compareceram à Assem bléia G e ra l; no caso  de D ir e to r ia ,  o núme
ro  de seus in te g ra n te s  e dos que compareceram à reu n ião  em que foram 
e sco lh id o s  os componentes da l i s t a  t r í p l i c e ;  em ambos os c a s o s , a Ata 
deverá s e r  acompanhada da l i s t a  de a s s in a tu ra s  dos p re s e n te s , nas 
q u a is  constem os seus nomes d a tilo g ra fa d o s  ou em l e t r a  de forma e 
re s p e c t iv a s  a s s in a tu r a s ;

d) D eclaração , s u b s c r ita  p elo  P re s id e n te  da en tid ad e  s in d i 
c a l ,  afirm ando, sob as penas da l e i ,  que foram observadas tod as as 
form alid ad es p r e v is ta s  na le g is la ç ã o  e no e s ta tu to  da en tid ad e  s in d i 
c a l ,  quanto ao processam ento da e sco lh a  da l i s t a  t r í p l i c e ;

e) D eclaração , firm ada p elo  P re s id e n te  da en tid ad e  s in d i c a l ,  
inform ando, sob as penas da l e i ,  que não pendem impugnações das 
l i s t a s ,  no âm bito da en tid ad e s in d ic a l ;

f)  Ata da e le iç ã o  que esco lh eu  o P re s id e n te , os D ir e to re s  e 
o S e c r e t á r io  da en tid ad e  s in d ic a l ;

g) Cópia a u ten tica d a  do E s ta tu to  da en tid ad e  s in d i c a l ;  e
n) Documento com probatório da e x is tê n c ia  le g a l  da en tid ad e

s i n d i c a l .
I I  -  Em re la ç ã o  a cada um dos in te g ra n te s  da l i s t a  t r í p l i c e :
a) Cópia a u te n tic a d a , l e g ív e l ,  da C a r te ir a  de Id en tid a d e ;
b) Cópia a u te n tic a d a , l e g í v e l ,  da C ertid ão  de Nascimento ou 

de Casamento;
c )  Cópia a u te n tic a d a , l e g ív e l ,  do C e r t i f ic a d o  de R e s e rv is ta  

ou de Isen ção  do S e rv iço  M i l i t a r ;
d) Cópia a u te n tic a d a , l e g í v e l ,  do T ítu lo  de E l e i t o r ;
e j Comprovante de q ue votou na ú ltim a e le iç ã o ;
í )  C e rtid õ e s  N egativas dos d is tr ib u id o r e s  das J u s t i ç a s  Fede

r a l  e E sta d u a l, c í v e i s ,  c r im in a is , m i l i t a r  e t r a b a lh is t a ,  dos lu g are s  
em que h a ja  re s id id o  no últim os 5 (c in co ) anos;

g) Folha de an teced en tes  das P o l íc ia s  F ed era l e E sta d u a l, 
dos Estados em que h a ja  re s id id o  nos ú ltim os 5 (c in c o ) anos;

h) D ecla ra çã o , sob as penas da l e i ,  da gual co n s te  que nunca 
f o i  in d ic ia d o  em in q u é r ito  p o l i c ia i  e a d m in is tra t iv o , bem como p ro ce s 
sado crim inalm ente ou, em caso c o n t r á r io , n o t íc ia  e s p e c í f i c a  da 
o c o r r ê n c ia , acompanhada dos e sc la re c im e n to s  p e r t in e n te s ;
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i ) D eclaraçao , sob as penas da l e i ,  de nao e x e r c e r  ca rg o , 
função e emprego p ú b lico  e n se jad o r de acumulação p ro ib id a  p e la  C o n s ti
tu iç ã o  F e d e ra l, in c lu s iv e  de ju iz  c l a s s i s t a  em o u tra  in s tâ n c ia ;

j )  C ertid ão  firmada p elo  p re s id e n te  da en tid ad e  s in d i c a l ,  
sob as penas da l e i ,  de o cand id ato  s e r  s in d ic a liz a d o  e t e r  mais de 2 
(d o is ) anos de e fe t iv o  e x e r c íc io  da a tiv id a d e  p r o f is s io n a l  ou 
econôm ica;

1) C u rrícu lo  onde constem , detalhadam ente, dados p e s so a is  e 
c u l t u r a i s ,  bem como e x e r c íc io  de ca rg o s , empregos e fu n çõ es , demons
trando as a tiv id a d e s  eventualm ente desempenhadas, com e x a ta  in d ica çã o  
dos p eríod os e lo c a is  de atu ação p ú b lica  ou p riv ad a , bem assim  das 
p r in c ip a is  au to rid ad es ou empresas com as q u ais se rv iu  ou c r io u , 
e x p lic ita n d o - lh e s  os endereços a tu a is .

A rt. 3º - O P res id en te  do TR T,. nos 30 ( t r i n t a )  d ia s  após o 
prazo e s tip u la d o  no § 2 º do a r t .  1º , deverá c o n c lu ir  a inform ação do 
p ro cesso  de l i s t a s  t r í p l i c e s  e p u b lic a r , no D iá r io  O f i c ia l  do Estado 
ou Estados ju r is d ic io n a d o s , p e la  C orte que p re s id e , a re la ç ã o  das 
en tid ad es s in d ic a is  ju lg ad as ap tas para a c o n c o rrê n c ia , com os nomes 
dos can d id ato s co n sta n te s  de suas l i s t a s  t r í p l i c e s ,  que cumpriram 
todos os r e q u is i to s  dos a r t ig o s  1° e 2 º , bem como das en tid ad es e 
can d id ato s e x c lu íd o s  do procedim ento, d eclarad o s os m otivos da 
e x c lu s ã o .

§ 1º - As entidades e
(oito)

candidatos excluídos terão o prazo de para recurso e impugnações, que dias subsequentes pelo Presidentedeverão ser apreciados nos 8 do TRT. § 2º - Não serão admitidas complementações das exigências contidas no artigo 2º, após o prazo estipulado no § 2º do artigo 1º.Art. 4º - O Presidente do TRT. após a apreciacão dos recPresidente do TRT, após a apreciação dos recursos e impugnações, no prazo determinado na parte final do § 1º do artigo 3º, publicará, no Diário Oficial do Estado ou Estados jurisdi- cionados, a relação final das entidades sindicais habilitadas à concorrência, e encaminhará o processo relacionado ao preenchimento de vaga de juiz classista de Tribunal Regional do Trabalho, ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, instruído com os documentos relativos às entidades sindicais e aos candidatos julgados legalmente habilitados.Parágrafo Único - Com a publicação da relação final, encerra-se o procedimento de habilitaçao, não sendo permitidos novos recursos e impugnações.Art. 5º - O Presidente do TST transmitirá o processo correspondente, após devidamente analisado, ao Ministério da Justiça, com vistas à nomeação dos candidatos pelo Presidente da República, para as vagas de titular e Suplente de Juiz Classista de Tribunal Regional do Trabalho.
Art. 6º - Tratando-se de habilitação para o provimento de cargos de juiz classista, titular e suplente, de Junta de Conciliação e Julgamento, o Edital de convocação dos sindicatos com base territorial na região, consignará em que Juntas existem as vagas.Parágrafo Único - Aos integrantes de listas tríplices para juiz classista, titular e suplente, de Junta de Conciliação e Julgamento, aplica-se o disposto neste Ato, permitida apenas uma recondução.
Art. 7º - Os Juízes Representantes Classistas temporários e seus respectivos Suplentes tomarão posse no. prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação pelo Presidente da República ou pelo Presidente do TRT, podendo esse prazo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, mediante requerimento fundamentado dirigido' ao Presidente do TRT.
§ 1º - Publicado o decreto de nomeação antes do término dos mandatos do titular e do suplente, o prazo começa a fluir do dia seguinte ao do final da investidura, aplicando-se as demais disposições previstas no caput deste artigo.
§ 2º - O triénio de investidura tem início a partir daposse.
§ 3º - A posse será dada somente após a comprovação de não acumulação de função, cargo ou emprego público, incluídos os de juiz classista de qualquer instancia.
Art.8º - No afastamento definitivo de juiz classista titular de Junta de Conciliação e Julgamento ou de Tribunal Regional do Trabalho, o suplente assumirá a titularidade definitiva, para complementar o mandato, mediante convocação do Presidente do TRT.
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§ 1º - Será nomeado novo suplente para complementar o mandato do que assumiu a titularidade, em qualquer instância, dentre os nomes remanescentes da lista tríplice do processo original.§ 2º - Na vacância do cargo de juiz classista e de seu suplente, em qualquer instância, será nomeado novo representante classista para complementar o mandato, dentre os nomes remanescentes da lista tríplice do processo originalArt. 9a - Terminado o mandato de juiz classista titular e suplente, de JCJ ou de TRT, para cujo preenchimento de vaga foram convocadas especificamente as entidades sindicais, ficará extinto o processo de lista tríplice, sendo vedado o aproveitamento das listas apresentadas para o preenchimento daquela ou de novas vagas em outras 
Juntas ou no mesmo Regional.Art. 10 - Na criação de Junta ou de TRT ou na ampliação de Corte Regional, o Juiz-Presidente do TRT, observada a viabilidade de instalaçao de Junta ou de funcionamento do Regional, com a nova composição, dentro do semestre respectivo, mandará publicar Edital que conceda às entidades de classe pertinentes o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a apresentação das listas tríplices para Titular e. Suplente, nao cabendo o aproveitamento de listas tríplices remanescentes.Art. 11 - Os Sindicatos e Federações de profissionais liberais concorrerão apenas às vagas de Juiz Classista ou Suplente, representantes dos trabalhadores, e desde que os indicados em listas tríplices mantenham, comprovadamente, relação de emprego nas condições do artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, para o exercício específico da atividade que corresponda à profissão liberal.

A rt. 12 -  Os Agentes Autônomos do Com ércio, in te g ra n te s  do 
3 º Grupo da C onfederação N acional do Com ércio, co n co rre rã o  apenas às 
vagas de Ju iz  C la s s is ta  T i tu la r  ou Su p le n te , re p re s e n ta n te s  dos empre
g ad ores, desde que os in d icad os nas l i s t a s  t r í p l i c e s  comprovem que 
possuem empregados perm anentes, na forma do a r t ig o  3º da CLT.

A rt. 13 - Os empregados de Agentes Autônomos do Com ércio, 
in te g ra n te s  do 2 º Grupo da Confederação N acional dos T rab alh ad o res no 
Com ércio, co n co rre rã o  apenas às vagas d estin ad as a Ju iz  C la s s is t a  ou 
S u p le n te , re p re s e n ta n te s  dos tra b a lh a d o re s .

A rt. 14 - Os p ro cessos in ic ia d o s  na v ig ê n c ia  do 
A to.TST.GP.N º 2 4 6 /9 0 , de 13 de setem bro de 1990, com a p u b lic a ç ã o , no 
D iá r io  O f ic ia l  do Estado e Estados ju r is d ic io n a d o s , do re s p e c t iv o  
e d i t a l  de convocação das en tid ad es s in d ic a is  a apresentarem  l i s t a s  
t r í p l i c e s ,  ficam  s u je i t o s  às d isp o siçõ e s  n e le  c o n tid a s .

A rt. 15 - E ste  Ato e n tra  em v ig o r na data  de sua p u b licação  
e revoga o A to.TST.GP.N º 2 4 6 /9 0 , de 13 de setem bro de 1990, re ssa lv a d o  
o d isp o sto  no a r t .  14, r e t r o .

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
P re s id e n te  do T ribu n al

MODELO Nº 1 ANEXO AO ATO.TST.GP.Nº /94  (ART. 1º § 1 º )

E D I T A L

Convocação das Federações dos T rabalhad ores e/ou  dos Empre
g ad o res, assim  como dos S in d ic a to s  inorganizad os em fe d e ra çã o , para 
e la b o ra çã o  de l i s t a s  t r í p l i c e s  d estin a d a s ao preenchim ento de va-ga(s )  de Ju iz  R ep resen tan te  C la s s is ta  Temporário , re p re s e n ta n te  dos 

rab a lh ad o res e/ou em pregadores, e de s e u ís )  r e s p e c t iv o (s )  Sup len-
t e ( s ) ,  para o t r i é n io  de in v e s tid u ra  1 9 _  a 19___  no T rib u n al R egional
do Trabalho da R eqião.

O P re s id e n te  do T ribu n al R egional do T rabalho  da 
R e g iã o -( s ig l a  do E s ta d o ), na forma do a r t ig o  115, in c is o  I I I ; da 
C o n s titu iç ã o  da R ep ú b lica , e  do a r t .  1º do Ato.TST.GP nº ___ _ , p u b li
cado no D iá r io  da J u s t iç a  de ___ / ___ / ___ , to rn a  p ú b lica  a convocação
das Federações de Trabalhad ores e /o u  d e  E m pregadores, assim  como dos 
S in d ic a to s  inorganizad os em fe d eração , que tenham base t e r r i t o r i a l  na 
Região r e f e r id a ,  para a ap resen taçao  de l i s t a s  t r í p l i c e s  d e stin a d a s  aopreenchim ento d o (s) c a rg o (s )  de Ju iz  C la s s is t a ,  re p re s e n ta n te  dos 

rab a lh ad o res e/ou  em pregadores, e d a (s ) fu n ção (õ es) de Su p len te  para 
o t r i é n io  de in v e s tid u ra  19__ a 19__, em razão de

as l i s t a s  t r í p l i c e s , separadas para t i t u l a r  e s u p le n te , 
corresp o n d en tes a cada vaga, devem s e r  votadas p e la s  d ir e t o r ia s  da 
en tid ad es s in d i c a is ,  com base t e r r i t o r i a l  n e sta  Região da J u s t i ç a  do 
T rab a lh o , que serão  convocadas m ediante p u b licação  de e d i t a l  no D iá r io  
O f i c ia l  do E stad o , da la v ra  do P re s id e n te  da re s p e c t iv a  Federação ou
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 do S in d ic a to  e ,  p o sterio rm en te , serão  encam inhadas, juntam ente com a 
documentação p e r t in e n te , a e s ta  P re s id ê n c ia , a té  45 (q u aren ta  e c in c o ) 
d ia s  após a p u b lica çã o  d e s te  E d i ta l ,  com o b serv ân cia  das d eterm inações 
p r e v is ta s  no Ato.TST.GP. nº ____ , pu blicad o no D iá r io  da J u s t i ç a  de

de ________________  de 1994.

Ju iz -P r e s id e n te  do T rib u n al Regional 
do Trabalho da ___  Região

MODELO Nº 2 ANEXO DO ATO.TST.GP.Nº  /94  (ART. 1º  § 1º )

E D I T AL

CONVOCAÇÃO dos S in d ic a to s  dos T rab alh ad ores e/ou  dos Empre-gadores para e la b o ra çã o  de l i s t a s  t r í p l i c e s  d estin a d a s  ao preenchim en- 
o de vaqa (s )  de Ju iz  C la s s is ta  Tem porário, re p re s e n ta n te

dos t r a ba lh adores e/ou  em pregadores, e de seus (s )  re s p e c t iv o  (s )  
Su p len te  ( s ) ,  para in v e s tid u ra  na (s )  Ju n ta  ( s )  de C o n c ilia ç ã o  e
Julgam ento de_____________no t r i é n io  199_____a 19_____  .

O P re s id e n te  do T ribu n al R egional d o  T rabalho  da Re
g iã o , na forma do a r t ig o  116, P arág rafo  U nico, da C o n s titu irã o  da 
R ep ú b lica , e do a r t .  1º do Ato.TST.GP.Nº  , p u blicad o_no D iá r io  da
J u s t i ç a  de  /  /  . to rn a  pú b l i ca a convocação dos S in d i
c a to s  dos T rab alh ad ores e/ou Empregadores que tenham_ b ase  t e r r i t o r i a l
na ju r is d iç ã o  da ( s )  Ju n ta  (s )  de C o n c ilia ç ã o  e Ju lgam ento 
de , para a ap resen tação  de l i s t a s  t r í p l i 
ce s  d estin a d a s  ao preenchim ento d o  (s )  c a rg o (s )  de J u iz  C la s s is t a ,  
re p re s e n ta n te  dos tra b a lh a d o re s  e /  ou em pregadores, e re s p e c t iv o  (s )
su p le n te  (s )  para o t r i ê n io  19____  a 19______(se  se  t r a t a r  de c r i açao
de Ju n ta , m encionar e ss e  f a t o ) .

As l i s t a s  devem s e r  votadas p e la s  A ssem bléias G era is  dos 
s in d ic a to s  com base t e r r i t o r i a l  na ju r is d iç ã o  da ( s )  Ju n ta  (s )  de
C o n c ilia ç ã o  e Ju lgam ento de____________________ , que serão
convocadas m ediante p u b licação  de e d i ta i  no D iá r io  O f i c ia l  do E stad o , 
da la v ra  do P re s id e n te  do re s p e c t iv o  S in d ic a to  e ,  p o ste rio rm e n te , 
serã o  encam inhadas, juntam ente com a documentação p e r t in e n te ,_ a e s ta  
P re s id ê n c ia , a té  45 (qu arenta  e c in co ) d ia s  após a p u b lica çã o  d e s te  
E d i t a l ,  com o b serv ân cia  das d eterm inações p r e v is ta s  no 
A to.TST.GP.N º , pu blicad o no D iá r io  da J u s t i ç a  de

____/  /
de de 1994.

Ju iz  P re s id e n te  do T ribu n al R egional 
do Trabalho da______ Região
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